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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.676/2025 

 

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Colina Estado de São Paulo. 

Critério de Julgamento: Menor preço por Item 

Modo de Disputa: Aberto. 

Publicação: Edital e seus anexos publicados na íntegra no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, site eletrônico oficial do município (www.colina.sp.gov.br). Extrato no Diário Oficial 

do Estado, Diário Oficial do Município e em jornal diário de grande circulação. 

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF). 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA/SP, situada à Rua Antonio 

Paulo de Miranda nº 466 – Centro, na cidade e comarca de Colina, Estado de São Paulo, neste ato 

representada pelo Prefeito o Sr. VALDEMIR ANTONIO MORALLES, brasileiro, casado, 

autônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.***.***-8 e do CPF nº 042.***.***-00, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e no que couber nas Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014, e 

alterações posteriores e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

PRAZO PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 08:30 horas do dia 20/01/2026. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/01/2026. 

HORÁRIO: A PARTIR DAS 09:00 HORAS  

 

LOCAL: Secretaria Municipal de Materiais e Suprimentos, à Rua Antônio Paulo de Miranda, nº 

466 - Centro - COLINA/SP. 

http://www.colina.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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A sessão de processamento do Pregão será será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 

de Apoio, designados nos autos do Processo em epígrafe. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 

dele fazem parte integrante. 

 

1- OBJETO 

1.1- O objeto da presente licitação é a contratação de serviço de transporte escolar com 

veículos utilitários com capacidade mínima de 09 (nove) lugares para transporte de alunos 

residentes na zona rural, que frequentam estabelecimentos de ensino do município de 

Colina-SP, envolvendo estradas pavimentadas e não pavimentadas (Municipal), para 

atendimento da demanda escolar, conforme Processo nº 6.676/2025, de acordo com as 

especificações e quantidades do Termo de Referência, constante no Anexo I deste Edital. 

 

1.2- JUSTITICATIVA PELA FORMA PRESENCIAL:  

A opção pelo Pregão Presencial para esta contratação está alinhada aos princípios da eficiência, 

rapidez e economia, sem comprometer a isonomia e a busca pela proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

Embora a Lei nº 14.133/2021 indique preferência pelo pregão eletrônico (art. 17), a escolha pela 

forma presencial é permitida, desde que devidamente justificada. Neste caso, a motivação está na 

necessidade de tornar o procedimento mais ágil e transparente, com maior controle direto de todas 

as etapas. 

Ao contrário do que se argumenta sobre possíveis dificuldades do pregão presencial, entende-se 

que essa modalidade reforça a segurança e a transparência do processo, pois reduz a chance de 

propostas inexequíveis — situação mais comum no pregão eletrônico — que podem gerar atrasos 

e prejuízos à Administração. A interação direta entre o pregoeiro e os participantes durante a 

sessão permite esclarecer dúvidas imediatamente, conferir documentos no próprio local e 

acompanhar o cumprimento das propostas de forma mais eficiente. Isso torna o processo mais 

rápido e pode reduzir custos. 
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Além disso, realizar a licitação na sede da Administração não prejudica a competitividade, já que o 

edital é amplamente divulgado, garantindo a participação de todos os interessados. 

Ressalta-se ainda que, por o município de Colina-SP, ter população inferior a 20 mil habitantes, a 

adoção do pregão presencial é respaldada pelo art. 176 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja 

justificativa no edital, o que se cumpre nesta motivação. 

Diante disso, o Pregão Presencial se mostra a opção mais adequada para esta contratação, 

atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. A escolha, 

feita de forma motivada, considera as particularidades do caso e busca otimizar o processo 

licitatório, sem afastar a prioridade pela proposta mais vantajosa e em total conformidade com a 

legislação vigente. 

Ressaltando ainda, que a escolha pelo Pregão Presencial foi justificada e exigida no Estudo 

Técnico Preliminar e Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

1.3.-  DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO PERÍODO KM 

(ESTIMADO) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Linha 01 Partindo de Colina até a Fazenda 

Mata da Chuva e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Mata da 

Chuva, Fazenda São Geraldo, 

Fazenda Iracema, Fazenda Santo 

Antonio do Badia, Fazenda 

Figueira e Sitio Bagagem.  

Manhã 34.400 R$ 3,40 R$ 116.960,00 

Linha 02 Partindo de Colina até a Fazenda 

Valvenita e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Valvenita, 

Fazenda São Braz, Sitio Três 

Pontes, Fazenda São José da Torre, 

Fazenda Pitangueiras e Fazenda 

Governo.  

Manhã 25.800 R$ 3,40 R$ 87.720,00 

Linha 03 Partindo de Colina até a Fazenda 

Valvenita 2 e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Valvenita 2, 

Sitio Nossa Senhora Aparecida 

(Mb), Primavera, Fazenda Monte 

Belo, Sitio Nossa Senhora 

Aparecida, Sitio São Pedro I, Sitio 

Manhã e 

Noite 

35.000 R$ 3,40 R$ 119.000,00 
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Santo Antonio, Sitio São Pedro 2 e 

Sitio São Luiz. 

Linha 04 Partindo de Colina até Fazenda 

São Bom Jesus e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda São Bom 

Jesus, Fazenda Primavera, Sitio São 

Fernando, Fazenda São José dos 

Macacos e Fazenda Santo Inácio da 

Caçula. 

Manhã 37.600 R$ 3,40 R$ 127.840,00 

Linha 05 Partindo de Colina até a Fazenda 

Agrião e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Agrião, 

Fazenda Nova, Fazenda Cava, Sitio 

Corguinho, Fazenda Paineiras, 

Fazenda Brejo Limpo e Fazenda 

Consulta. 

Manhã e 

Tarde 

29.000 R$ 3,40 R$ 98.600,00 

Linha 06 Partindo de Colina até a Fazenda 

Agrião e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Agrião, 

Fazenda Carro Queimado, Fazenda 

São Jorge (Cutrale), Recanto 

Filadélfia, Fazenda Hotel Floresta 

dos Sonhos, Primavera e Fazenda 

Marajó. 

Manhã 27.000 R$ 3,40 R$ 91.800,00 

Linha 07 Partindo de Colina até a Fazenda 

Paineiras e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Paineiras, 

Fazenda Carro Queimado e 

Fazenda Consulta (1, 2 e 3). 

Manhã 29.600 R$ 3,40 R$ 100.640,00 

Linha 08 Partindo de Colina até a Fazenda 

Onça e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Onça, Fazenda 

Perobal, Fazenda Santa Cruz, 

Fazenda Angélica e Fazenda São 

Pedro da Barra. 

Manhã 36.000 R$ 3,40 R$ 122.400,00 

Linha 09 Partindo de Colina até a Fazenda 

Junior e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Júnior, Sitio 

Nossa Senhora Aparecida, Sitio 

Vista Alegre, Fazenda Nova 

Olinda, Fazenda Garrafinha, 

Fazenda Garrafão, Fazenda Santo 

Antonio Chateaubriand, Retiro 

Santa Rita e Sitio Santa Catarina. 

Manhã 36.400 R$ 3,40 R$ 123.760,00 

Linha 10 Partindo de Colina até Fazenda 

Santa Paula e vice versa. 
Manhã 28.000 R$ 3,40 R$ 95.200,00 
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Itinerário: Fazenda Santa Paula, 

Fazenda Santa Helena, Fazenda 

Santa Helena 1, Fazenda Boa 

Esperança, Sitio Retiro e Sitio 

Nossa Senhora Aparecida. 

Linha 11 Partindo de Colina até a Fazenda 

São Joaquim e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda São Joaquim, 

Fazenda Santa Cecilia, Fazenda 

Barra Preta, Fazenda Granja 3 

Anjos e Fazenda Santa Helena. 

Manhã 25.200 R$ 3,40 R$ 85.680,00 

Linha 12 Partindo de Colina até a Fazenda 

3G e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Estância 3g, 

Fazenda Estiva 2, Sitio Santa Rosa, 

Sitio Palmares, Fazenda Estiva, 

Fazenda Shangri-Lá e Sitio São 

Pedro. 

Manhã 34.400 R$ 3,40 R$ 116.960,00 

Linha 13 Partindo de Colina até a Fazenda 

Perobal e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Perobal, 

Fazenda Angélica, Fazenda Júnior, 

Sitio Nossa Senhora Aparecida e 

Fazenda Vista Alegre. 

Tarde 15.000 R$ 3,40 R$ 51.000,00 

Linha 14 Partindo de Colina até a Fazenda 

Maravilha e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Maravilha, 

Fazenda Granja 3 Anjos, Fazenda 

Santa Helena do Meio, Consulta e 

Fazenda Barra Preta. 

Manhã e 

Tarde 

31.600 R$ 3,40 R$ 107.440,00 

Linha 15 Partindo de Colina até a Fazenda 

Iracema e vice versa.  

 

Itinerário: Fazenda Iracema, Sitio 

São Luiz, Fazenda São José dos 

Macacos, Sitio Bagagem, Fazenda 

Figueira, Fazenda Santo Antonio do 

Badhia e Fazenda São Brás. 

Tarde 21.600 R$ 3,40 R$ 73.440,00 

Linha 16 Partindo de Colina até a Fazenda 

Suco e Vice Versa.  

 

Itinerário: Fazenda Suco, Fazenda 

Paineiras, Fazenda Consulta e 

Perímetro Urbano. 

Manhã e 

Tarde 

38.800 R$ 3,40 R$ 131.920,00 

 

 2- PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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2.1- Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

2.1.1- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 

2.2- Não poderão disputar esta licitação: 

2.2.1- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 

2.2.2- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, observado o disposto no § 2º do artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021. 

2.2.3- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  

2.2.4- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

2.2.5- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.2.6- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

2.2.7- Agente público do órgão ou entidade licitante. 

2.2.8- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

2.2.9- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
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agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3- Poderão participar consórcio de empresas atendidas as seguintes regras: 

2.3.1- Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados. 

2.3.2- Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a administração. 

2.3.3- Admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado. 

2.3.4- Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada. 

2.3.5- Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

2.3.6- O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 

e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem “2.3.1” deste item. 

2.3.7- A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório 

que originou o contrato. 

2.3.8- Salvo consórcios compostos exclusivamente por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a habilitação para consórcios, será acrescida de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 

de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, nos termos do art. 15, § § 1º e 2º 

da Lei 14.133/2021. 

 

3- CREDENCIAMENTO 

3.1- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
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3.1.1- tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

3.1.2- tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados no subitem 3.1.1., que comprove os poderes do 

mandante para a outorga.  

3.1.2.1- a procuração por instrumento público ou particular deverá ser apresentada em original ou 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, cabendo ressaltar que a 

procuração por instrumento particular deverá ser apresentada devidamente com firma 

reconhecida do mandante para a outorga.  

3.2- O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto.  

3.3- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

3.4- O licitante que não contar com representante legal, procurador ou dirigente presente na 

sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar 

preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 

mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do maior preço.  

3.6- Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 

eventuais licitantes retardatários.  

3.7- Quanto à forma de apresentação da Declaração Conjunta, a mesma deverá ser feita de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital, e APRESENTADA FORA dos 

Envelopes nº 1 - Proposta Comercial e nº 2 - Documentos para Habilitação. 

 

4- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1- Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2- A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os 

Documentos para Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e em conformidade com este 

Edital e seus Anexos, no local e horário já determinado.  

4.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas, publicação em órgão da Imprensa Oficial ou 

cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de 

Apoio.  

4.4- Os envelopes nº 1 - Proposta Comercial e nº 2 - Documentos para Habilitação, que serão 

recebidos pelo Pregoeiro após o credenciamento dos representantes, deverão ser apresentados, 

separadamente, fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, os seguintes dizeres, 

respectivamente:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA/SP  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026  

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE  

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA FINANCEIRA  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA/SP  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026  

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE  

ENVELOPE Nº 2 - HABILITAÇÃO  

 

4.5- No início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, 

conforme item 3, deste Edital, poderes para formulação de lances verbais, descontos e para a 

prática dos demais atos do certame.  

4.6- Encerrada a etapa de credenciamento, e depois de recebidos os envelopes nº 1 - Proposta 
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Comercial e nº 2 - Documentos para Habilitação, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial. 

 

5- PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1- A proposta, nos termos do subitem 4.4 do item 4, deverá ser apresentada datilografada, 

impressa, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, respeitado o 

vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e assinada pelo representante legal 

da licitante, pelo procurador, neste caso, juntando-se a procuração, caso a mesma não tenha sido 

apresentada no ato do credenciamento ou pelo dirigente, devendo conter:  

5.1.1- Nome Pessoa Física / razão social, endereço, CPF / CNPJ;  

5.1.2- número do Pregão Presencial;  

5.1.3- Os elementos constantes da proposta comercial (Anexo II) deverão ser cotados conforme o 

Anexo I deste edital;  

5.1.4- Preço Unitário em Reais por Km rodado, indicando a linha desejada.  

5.1.4.1- Será admitida e aceita a apresentação apenas de 01 (uma) única linha por licitante, seja a 

licitante pessoa física ou pessoa jurídica, conforme justificado e exigido no Termo de Referência 

elaborado pela Secretaria Municipal de Educação. 

5.1.5- O preço máximo proposto pelo licitante para o km rodado e aceito pela Administração 

Municipal será de R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) por quilômetro percorrido. 

5.1.6- Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data de realização do certame.  

5.2- Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não 

sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.  

5.3- Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 

cláusulas e condições do presente Edital.  

5.4- Se por falha do proponente, a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 

considerada válida por 60 (sessenta) dias, independentemente de qualquer outra manifestação.  

5.5- A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 

representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura 
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dos envelopes. 

 

6- ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio presencial, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente entregues, até a abertura da sessão pública. 

6.3- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão ofertar lances sucessivos, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado.  

6.9- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.10- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras estabelecidas no 

Edital. 

6.11- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado. 

6.12- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 0,01(um centavo). 

6.13- O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.14- Adotado para certame o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos. 

6.14.1- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos item anterior, a sessão pública 

encerrar-se-á e será divulgado os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.14.2- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.3- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
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6.15-Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o preogeiro ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.18- O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

6.19- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.20- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, do valor do menor 

lance registrado. 

6.21- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.23- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.23.1- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação. 

6.23.2- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei. 

6.23.3- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

6.23.4- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.24- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.24.1- Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 

6.24.2- Empresas brasileiras. 

6.24.3- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

6.24.4- Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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6.24.5- Aplicam-se os benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte 

estabelecidos nas Leis Complementares 123/2006 e 147/2014, inclusive o empate ficto. 

6.25- Persistindo ainda o empate, será realizado sorteio no ato da sessão pública entre os 

licitantes. 

6.26- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.27- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.28- A negociação será realizada no ato da sessão pública, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.29- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.30- O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

6.31- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.32- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7- FASE DE JULGAMENTO 

7.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

7.1.2- Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.3- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

7.1.4- Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br). 

7.1.5- Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e  

7.1.6- Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

7.2- A consulta ao cadastro especificado no subitem 7.1.4 será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992. 

7.3- Caso conste situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o 

Pregoeiro  declarará  inabilitado o licitante, por falta de condição de participação. 

7.4- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

7.5- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o subitem 2.1.1 deste edital. 

7.6- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

7.7- Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1- Contiver vícios insanáveis. 

7.7.2- Não obedecer às especificações técnicas contidas nos Elementos Constitutivos. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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7.7.3- Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

7.7.4- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

7.7.5- Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.8.3- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.8.3.1- Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta de preços; e 

7.8.3.2- Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9– Será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para a comprovação de exequibilidade da 

proposta, caso atingir a porcentagem informada no item “7.8” do Edital. 

7.10- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassi ica  o da 

proposta.   planil a poder   ser a ustada pelo  ornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro na 

sessão, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

7.11- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

7.12- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.13- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 
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8- FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1- O Envelope nº 2 - Documentos para Habilitação - deverá conter os documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito à:  

 

8.1.1– HABILITAÇÃO - PESSOA FÍSICA 

 

8.1.1.1- Cópia da Cédula de Identidade (RG), Comprovante de Inscrição no CPF/MF; 

 

8.1.1.2- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Débitos Tributários 

Inscritos na Dívida Ativa), relativo domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

 

8.1.1.3- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Mobiliários) 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

 

8.1.1.4- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

8.1.1.5- prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

 

8.1.1.6- Comprovante de Inscrição no PIS, NIS, PASEP ou NIT, para fins de INSS; 

 

8.1.1.7- Certificado de Registro de Veículo (Proprietário) que executará o transporte em nome do 

Proponente; 

 

8.1.1.8- Autorização para Transporte Escolar do veículo, expedida pela Unidade do DETRAN, em 

conformidade com os artigos 136, 137, 138, 139 e 329 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 

 

8.1.1.9- Autorização para Transporte Escolar do Condutor, expedida pela Unidade do DETRAN, 

em conformidade com os artigos 135 a 139 e 329 e 148-A do Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB). 
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8.1.1.10 - Carteira Nacional de Habilitação, Categoria mínima “D”, do condutor;  

 

8.1.1.11- Caso o condutor que trata o subitem 8.1.1.10 seja contratado, o licitante deverá 

comprovar o vínculo profissional mediante a apresentação de contrato, registro na carteira 

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, ou ainda, no caso de profissional 

autônomo, mediante contrato particular entre a licitante e o profissional, pelo qual este se obrigue 

a realizar os serviços correspondentes caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

 

8.1.1.12- Certificado de participação e aprovação no Curso d e  F o r m a ç ã o  de Condutor de 

Transporte Escolar, fornecido pelo DETRAN; 

 

8.1.1.13- Certidão negativa de antecedentes criminais do condutor, renovável a cada 5 anos, 

conforme exigência prevista no art. 329 do CTB; 

 

8.1.1.14- Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instru  o Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 

67.608, de 2023), ou de sociedade simples, com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) 

dias corridos. 

 

8.1.1.15- Declaração Conjunta, conforme Anexo III. 

 

 

8.1.2- HABILITAÇÃO - PESSOA JURÍDICA  

 

8.1.2.1– Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br 

 

8.1.2.2- Ato constitutivo, estatutos ou contrato social em vigor, consolidado ou com suas últimas 

alterações, devidamente registrados no caso de sociedades comerciais, e, quando sociedades por 

ações, tais documentos deverão estar com data da ata regularmente arquivada da assembléia da 

última eleição de seus administradores, acompanhados de cópia da Cédula de Identidade (RG) e 

CPF/MF, para pessoas jurídicas.  

 

8.1.2.3- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.1.2.4- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Débitos Tributários 

Inscritos na Dívida Ativa), relativo domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

 

8.1.2.5- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Mobiliários) 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

 

8.1.2.6- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

 

8.1.2.7- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.1.2.8- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

8.1.2.9- Certificado de Registro de Veículo (Proprietário) que executará o transporte em nome do 

Proponente; 

 

8.1.2.10- Autorização para Transporte Escolar do veículo, expedida pela Unidade do DETRAN, 

em conformidade com os artigos 136, 137, 138, 139 e 329 do Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB); 

 

8.1.2.11- Autorização para Transporte Escolar do Condutor, expedida pela Unidade do DETRAN, 

em conformidade com os artigos 135 a 139 e 329 e 148-A do Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB). 

 

8.1.2.12- Carteira Nacional de Habilitação, Categoria mínima “D”, do condutor;  

 

8.1.2.13- Caso o condutor que trata o subitem 8.1.2.12 seja contratado, o licitante deverá 

comprovar o vínculo profissional mediante a apresentação de contrato, registro na carteira 
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profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, ou ainda, no caso de profissional 

autônomo, mediante contrato particular entre a licitante e o profissional, pelo qual este se obrigue 

a realizar os serviços correspondentes caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

 

8.1.2.14- Certificado de participação e aprovação no Curso d e  F o r m a ç ã o  de Condutor de 

Transporte Escolar, fornecido pelo DETRAN; 

 

8.1.2.15- Certidão negativa de antecedentes criminais do condutor, renovável a cada 5 anos, 

conforme exigência prevista no art. 329 do CTB; 

 

8.1.2.16- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias 

corridos. 

 

8.1.2.16.1- Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

 
8.1.2.17- Declaração Conjunta, conforme Anexo III. 

8.3- Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.4- Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.5- Os documentos de habilitação deverão estar com data de validade vigente, não havendo prazo 

nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias 

corridos da data de abertura de realização do certame. 

8.6- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada, ou com declaração do licitante de sua autenticidade. 

8.7- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.8- Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.9- Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10- O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.11- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.12- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.12.1- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.13- A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

8.14- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.15- Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.16- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

8.17- Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

9- RECURSOS 

9.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

9.3.2- O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será no momento da sessão pública. 

9.3.3- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

9.3.4- Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4- Os recursos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal de Colina. 

9.5- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10- INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

10.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1- Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

10.1.2.2- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

10.1.2.3- Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

10.1.2.4- Deixar de apresentar amostra, caso houver. 

10.1.2.5- Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

10.1.3- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar- se, sem justificativa, a 

assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração. 

10.1.4- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

10.1.5- Fraudar a licitação. 

10.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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10.1.6.1- Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

10.1.6.2- Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

10.1.6.3- Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

10.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

10.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

10.2.1- Advertência. 

10.2.2- Multa. 

10.2.3- Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2- As peculiaridades do caso concreto. 

10.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

10.3.4- Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.3.5- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1- Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.4.2- Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.4.3- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.4.4- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

11- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pedir esclarecimentos sobre este Edital, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser protocolados junto à Prefeitura 

Municipal de Colina/SP. 

11.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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11.5- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.6- Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para a 

realização do certame, salvo se a alteração procedida não comprometer a formulação das 

propostas. 

 

12- TERMO DE CONTRATO 

12.1- Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a assinatura 

eletrônica do contrato no prazo estabelecido neste edital. 

12.2- A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 

Colina/SP ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que constitui parte 

integrante deste Edital (Anexo IV) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

publicação da homologação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma vez por 

igual período desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 

12.3- Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Colina/SP, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente justificado 

pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

12.4- O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Colina/SP, devendo 

ser publicado no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Colina (www.colina.sp.gov.br) e diário 

oficial do município de Colina. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades 

previstas no presente Edital, facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim 

sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei nº 14.133/2021, ou, 

se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.5- Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se recusar, 

dentro do prazo de validade da proposta, estará sujeito as sanções administrativas previstas neste 

Edital. 

12.6- O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 

http://www.colina.sp.gov.br/


 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
   CNPJ Nº 45.291.234/0001-73 

 

        Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 

               Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448 (Compras e Licitações) 

site: www.colina.sp.gov.br - e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br 
 

27  

podendo ser prorrogado nos critérios da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

13- PRAZOS, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO E GESTÃO 

E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1- A licitante vencedora deverá realizar a prestação dos serviços, de acordo com o regime de 

execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto que constam no Termo de Referência, 

(ANEXO I). 

13.2 - O objeto do pedido será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por 

seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da prestação dos 

serviços com as exigências contratuais, em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da 

CONTRATADA. 

13.3 - O objeto do pedido será recebido definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela 

autoridade competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do serviço prestado e 

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias corridos da comunicação escrita da 

CONTRATADA. 

13.4- Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Colina/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do material, devidamente justificado pela 

licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

13.5- O licitante sujeitar-se-á à fiscalização dos serviços prestados no ato da entrega, reservando- 

se à Prefeitura Municipal de Colina/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso não 

encontre o mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, devendo 

o mesmo ser substituído no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a expensas da licitante vencedora. 

13.6- Fica designado como fiscal técnico o Senhor Tyyago Bueno Ramos Rocha e o gestor do 

contrato a Senhora Débora Helena Fernandes. 

 

14- PAGAMENTO 

14.1- O pagamento será realizado até o ultimo dia útil de cada mês, após o cumprimento das 

obrigações pela Contratada, desde que tudo esteja regular e devidamente atestado pelo gestor do 
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contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura na Secretaria requisitante, devidamente atestada no 

verso, pelo fiscal técnico. 

14.2- Os serviços deverão ser acompanhados por fiscal, e medido a partir da efetiva comprovação 

dos quilômetros percorridos durante o mês, respeitada a rota previamente contratada e designada. 

A nota fiscal deverá ser emitida a partir da apuração dos quilômetros percorridos e do valor 

contratado. 

14.3- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da licitante 

vencedora. 

14.4- Necessário que a licitante vencedora, caso não tenha, providencie a abertura de conta 

corrente no Banco para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária. 

14.5- Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 

da sua reapresentação. 

14.6- Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da licitante 

vencedora. 

14.7- Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido 

no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice legal 

(IPCA/IBGE). 

 

15- REAJUSTE 

15.1- Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 (doze) meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

15.2- No entanto, em havendo prazo superior a 12 (doze) meses contados do orçamento estimado 

pela Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data 

base a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do 

contrato não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 (doze) meses, nos 

termos do § 7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1- Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 
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correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Educação 

Departamento de Ensino Fundamental 

 

17- DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

17.2- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

17.3- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.4- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.5- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.7- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

17.8- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.9- Esta licitação será anulada, se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou no julgamento, 

podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se for considerada inoportuna ou 
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inconveniente ao interesse público. 

17.10- O Edital e seus anexos estão publicados na íntegra no site eletrônico oficial do município 

(www.colina.sp.gov.br). Extrato no Diário Oficial do Município e em jornal diário de grande 

circulação. 

17.11- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I -  Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Elementos Constitutivos. 

ANEXO II - Modelo de proposta.  

ANEXO III - Declaração Conjunta.  

ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

 

Colina/SP 06 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

ANDRÉ RICARDO SARTI  

Secretário Municipal de Materiais e Suprimentos (substituto) 

 

 

Equipe de Apoio:   

 

 

 

 

Caio Cesar Felici                   Marcus V. Barbosa da Costa              Tania Pecin Zanzarini
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

Estudo Tecnico Preliminar, Termo de Referência 

 

 

 

 

Conforme Documentos Elaborados pela Secretaria Municipal de Educação, que constam nos 

autos dos Processo  nº 6.676/2025 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Pregão Presencial nº 001/2026 

 Processo nº 6.676/2025 

Objeto: Contratação de serviço de transporte escolar com veículos utilitários com capacidade 

mínima de 09 (nove) lugares para transporte de alunos residentes na zona rural, que frequentam 

estabelecimentos de ensino do município de Colina-SP, envolvendo estradas pavimentadas e não 

pavimentadas (Municipal), para atendimento da demanda escolar. 

ITEM DESCRIÇÃO PERÍODO KM 

(ESTIMADO) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Linha 01 Partindo de Colina até a Fazenda 

Mata da Chuva e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Mata da 

Chuva, Fazenda São Geraldo, 

Fazenda Iracema, Fazenda Santo 

Antonio do Badia, Fazenda 

Figueira e Sitio Bagagem.  

Manhã 34.400 R$ 3,40 R$ 116.960,00 

Linha 02 Partindo de Colina até a Fazenda 

Valvenita e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Valvenita, 

Fazenda São Braz, Sitio Três 

Pontes, Fazenda São José da Torre, 

Fazenda Pitangueiras e Fazenda 

Governo.  

Manhã 25.800 R$ 3,40 R$ 87.720,00 

Linha 03 Partindo de Colina até a Fazenda 

Valvenita 2 e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Valvenita 2, 

Sitio Nossa Senhora Aparecida 

(Mb), Primavera, Fazenda Monte 

Belo, Sitio Nossa Senhora 

Aparecida, Sitio São Pedro I, Sitio 

Santo Antonio, Sitio São Pedro 2 e 

Sitio São Luiz. 

Manhã e 

Noite 

35.000 R$ 3,40 R$ 119.000,00 

Linha 04 Partindo de Colina até Fazenda 

São Bom Jesus e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda São Bom 

Jesus, Fazenda Primavera, Sitio São 

Fernando, Fazenda São José dos 

Manhã 37.600 R$ 3,40 R$ 127.840,00 
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Macacos e Fazenda Santo Inácio da 

Caçula. 

Linha 05 Partindo de Colina até a Fazenda 

Agrião e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Agrião, 

Fazenda Nova, Fazenda Cava, Sitio 

Corguinho, Fazenda Paineiras, 

Fazenda Brejo Limpo e Fazenda 

Consulta. 

Manhã e 

Tarde 

29.000 R$ 3,40 R$ 98.600,00 

Linha 06 Partindo de Colina até a Fazenda 

Agrião e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Agrião, 

Fazenda Carro Queimado, Fazenda 

São Jorge (Cutrale), Recanto 

Filadélfia, Fazenda Hotel Floresta 

dos Sonhos, Primavera e Fazenda 

Marajó. 

Manhã 27.000 R$ 3,40 R$ 91.800,00 

Linha 07 Partindo de Colina até a Fazenda 

Paineiras e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Paineiras, 

Fazenda Carro Queimado e 

Fazenda Consulta (1, 2 e 3). 

Manhã 29.600 R$ 3,40 R$ 100.640,00 

Linha 08 Partindo de Colina até a Fazenda 

Onça e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Onça, Fazenda 

Perobal, Fazenda Santa Cruz, 

Fazenda Angélica e Fazenda São 

Pedro da Barra. 

Manhã 36.000 R$ 3,40 R$ 122.400,00 

Linha 09 Partindo de Colina até a Fazenda 

Junior e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Júnior, Sitio 

Nossa Senhora Aparecida, Sitio 

Vista Alegre, Fazenda Nova 

Olinda, Fazenda Garrafinha, 

Fazenda Garrafão, Fazenda Santo 

Antonio Chateaubriand, Retiro 

Santa Rita e Sitio Santa Catarina. 

Manhã 36.400 R$ 3,40 R$ 123.760,00 

Linha 10 Partindo de Colina até Fazenda 

Santa Paula e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Santa Paula, 

Fazenda Santa Helena, Fazenda 

Santa Helena 1, Fazenda Boa 

Esperança, Sitio Retiro e Sitio 

Nossa Senhora Aparecida. 

Manhã 28.000 R$ 3,40 R$ 95.200,00 

Linha 11 Partindo de Colina até a Fazenda 

São Joaquim e vice versa. 
Manhã 25.200 R$ 3,40 R$ 85.680,00 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
   CNPJ Nº 45.291.234/0001-73 

 

        Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 

               Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448 (Compras e Licitações) 

site: www.colina.sp.gov.br - e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br 
 

34  

 

Itinerário: Fazenda São Joaquim, 

Fazenda Santa Cecilia, Fazenda 

Barra Preta, Fazenda Granja 3 

Anjos e Fazenda Santa Helena. 

Linha 12 Partindo de Colina até a Fazenda 

3G e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Estância 3g, 

Fazenda Estiva 2, Sitio Santa Rosa, 

Sitio Palmares, Fazenda Estiva, 

Fazenda Shangri-Lá e Sitio São 

Pedro. 

Manhã 34.400 R$ 3,40 R$ 116.160,00 

Linha 13 Partindo de Colina até a Fazenda 

Perobal e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Perobal, 

Fazenda Angélica, Fazenda Júnior, 

Sitio Nossa Senhora Aparecida e 

Fazenda Vista Alegre. 

Tarde 15.000 R$ 3,40 R$ 51.000,00 

Linha 14 Partindo de Colina até a Fazenda 

Maravilha e vice versa. 

 

Itinerário: Fazenda Maravilha, 

Fazenda Granja 3 Anjos, Fazenda 

Santa Helena do Meio, Consulta e 

Fazenda Barra Preta. 

Manhã e 

Tarde 

31.600 R$ 3,40 R$ 107.440,00 

Linha 15 Partindo de Colina até a Fazenda 

Iracema e vice versa.  

 

Itinerário: Fazenda Iracema, Sitio 

São Luiz, Fazenda São José dos 

Macacos, Sitio Bagagem, Fazenda 

Figueira, Fazenda Santo Antonio do 

Badhia e Fazenda São Brás. 

Tarde 21.600 R$ 3,40 R$ 73.440,00 

Linha 16 Partindo de Colina até a Fazenda 

Suco e Vice Versa.  

 

Itinerário: Fazenda Suco, Fazenda 

Paineiras, Fazenda Consulta e 

Perímetro Urbano. 

Manhã e 

Tarde 

38.800 R$ 3,40 R$ 131.920,00 

 

1- Nos valores propostos estarão inclusos, além do lucro, todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

2- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação. 
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3- Declara que tem a prévia ciência, compreeensão, tempo hábil e suficiente para execução do 

objeto, compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta. 

 

Município/Estado,  de  de _____. 

 

ASSINATURA 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A EMPRESA________________________________________ , inscrita no CNPJ nº_______, 

com sede no endereço na rua/avenida__________________, com objetivo de participar no Pregão 

Presencial nº  001/2026 – Processo nº 6.676/2025, cujo objeto é a Contratação de serviço de 

transporte escolar com veículos utilitários com capacidade mínima de 09 (nove) lugares para 

transporte de alunos residentes na zona rural, que frequentam estabelecimentos de ensino do 

município de Colina-SP, envolvendo estradas pavimentadas e não pavimentadas (Municipal), para 

atendimento da demanda escolar, DECLARA que: 

 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

b) Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público 

ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por 

recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

c) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

d)  Não se enquadra em nenhum dos impedimentos estabelecidos pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, a seguir descritos: 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
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serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do Edital de licitação; 

- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

e) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

f)  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

g )  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

h)  (  ) A Cooperativa proponente cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021.(Se for o aso). 

i)  (   ) Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. (Se for o caso). 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

Município/Estado,  de  de _____. 

 

ASSINATURA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ANEXO IV 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

E A EMPRESA ____________________________, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS RESIDENTES NA ZONA 

RURAL, QUE FREQUENTAM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO MUNICÍPIO 

DE COLINA-SP. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

PROCESSO Nº 6.676/2025 

 

CONTRATO Nº    /      

 

 

A Prefeitura Municipal de Colina -SP, CNPJ n°45.291.234/0001-73 , sediada na Rua Antonio 

Paulo de Miranda, 466, centro, da cidade de Colina - SP, doravante denominada apenas 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. VALDEMIR ANTONIO 

MORALLES, brasileiro, casado, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.***.***-

8 e do CPF nº 042.***.***-00, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa ___________, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º _____________, com endereço a 

_______________, nº ______, Bairro ______________, na cidade de _____________, Estado de 

_____________, CEP nº __________, neste ato  representada por __________________,  (dados 

pessoais anexos ao processo), com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21, celebram entre si o 
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presente contrato, decorrente do processo PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026, aplicando-se 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e 

cláusulas estipuladas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Art. 92, I) 

1.1 - A CONTRATADA se obriga a prestar serviço de transporte escolar com veículos utilitários 

com capacidade mínima de 09 (nove) lugares para transporte de alunos residentes na zona rural, 

que frequentam estabelecimentos de ensino do município de Colina-SP, envolvendo estradas 

pavimentadas e não pavimentadas (Municipal), para atendimento da demanda escolar, dentro dos 

padrões, normas e características estabelecidas pelo Edital do Pregão Presencial nº  6.676/2025, 

conforme quantidades e especificações que seguem na cláusula quinta. 

 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a - Termo de Referência. 

b - Proposta Comercial da CONTRATADA. 

c - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO E À PROPOSTA 

(Art. 92, II) 

2.1 - O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, do Pregão Presencial nº 001/2026 

- Processo nº 6.676/2025, Termo de Referencia, bem como todas as obrigações pela proposta 

vencedora. 

 

2.2 - Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS (Art. 

92, III) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.1 - Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal nº 14.133/21; bem como as 

normas federais, estaduais e municipais aplicáveis e aplicando-se supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado.  

 

3.2 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E 

MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (Art. 92, IV e XVIII) 

4.1 - A licitante vencedora deverá realizar a prestação de serviço, de acordo com o regime de 

execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto que constam no Termo de Referência. 

 

4.2 - O objeto do pedido será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais, em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da 

CONTRATADA. 

 

4.3 - O objeto do pedido será recebido definitivamente, pelo gestor ou comissão indicada pela 

autoridade competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias corridos da comunicação escrita da 

CONTRATADA. 

 

4.4 - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Colina/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do material, devidamente justificado pela 

CONTRATADA, para ser submetida à apreciação superior. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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4.5 - O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos serivços prestados no ato da entrega, 

reservando- se à Prefeitura Municipal de Colina/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso 

não encontre o mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, 

devendo o mesmo ser substituído no prazo de até 02 (dois) dias úteis a expensas da 

CONTRATADA. 

 

4.6 - O contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado pelo Senhor Tyyago Bueno Ramos 

Rocha e a gestora a Senhora Débora Helena Fernandes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO (Art. 92, V) 

5.1 - O presente Contrato fica estimado em R$ _________ (_________________), ficando 

ajustados os preços conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO PERÍODO KM 

(ESTIMADO) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

 

5.2- No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será realizado até o ultimo dia útil de cada mês, após o cumprimento das 

obrigações pela Contratada, desde que tudo esteja regular e devidamente atestado pelo gestor do 

contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura na Secretaria requisitante, devidamente atestada no 

verso, pelo fiscal técnico. 

 

6.2- Os serviços deverão ser acompanhados por fiscal, e medido a partir da efetiva comprovação 

dos quilômetros percorridos durante o mês, respeitada a rota previamente contratada e designada. 
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A nota fiscal deverá ser emitida a partir da apuração dos quilômetros percorridos e do valor 

contratado. 

 

6.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 

 

6.4 - Necessário que a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abertura de conta corrente 

no Banco para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária. 

 

6.5 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 

da sua reapresentação. 

 

6.6 - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

CONTRATADA. 

 

6.7 - Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento não ocorrer no prazo 

estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice 

legal (IPCA/IBGE). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE, REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (Art. 92, V, X e 

XI) 

7.1 - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 (doze) meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

 

7.2 - No entanto, em havendo prazo superior a 12 (doze) meses contados do orçamento estimado 

pela Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data 

base a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato 

não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 (doze) meses, nos termos do § 
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7º do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

 

7.3 - Das condições para repactuação: 

 

7.3.1 - A repactuação do valor contratual poderá ser solicitada pelo contratado nas seguintes 

situações:  

a) Alterações nas condições econômicas e financeiras que afetem diretamente os custos dos 

serviços ou fornecimento de bens, e que não tenham sido previstas no momento da contratação.  

b) Aumento de preços dos insumos ou dos custos indiretos que resultem em onerosidade excessiva 

para o contratado, devidamente comprovados.  

c) Ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, mas com efeitos extraordinários, que alterem a 

base de cálculo dos custos do contrato, como variações significativas nos preços de mercado de 

materiais ou serviços utilizados na execução do contrato. 

 

7.4 - Da solicitação de repactuação: 

a) O contratado deverá formalizar a solicitação de repactuação à contratante, por escrito, 

acompanhada de todos os documentos comprobatórios das variações econômicas que justifiquem a 

revisão dos preços.  

b) A solicitação deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a 

constatação da alteração que cause a onerosidade. 

 

7.5 - Da análise e aprovação da repactuação: 

a) A contratante se compromete a analisar a solicitação de repactuação no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias corridos, sendo facultado à contratante solicitar esclarecimentos ou documentos 

adicionais, caso necessário.  

b) A repactuação será formalizada por meio de termo aditivo, no qual serão ajustados os preços ou 

valores a serem pagos, com base nas evidências apresentadas. 

 

7.6 - Do reajuste e restabelecimento econômico-financeiro: 
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a) Caso se prove que o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato seja resultante de situações 

não previstas ou que não possam ser atribuídas à parte contratada, a contratante poderá autorizar o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ajustando os valores pactuados 

de forma a corrigir a desproporção entre os custos e o preço contratado. 

 

7.7 - Do índice e critério de atualização: 

a) A repactuação será realizada com base no IPCA. 

7.8 - Da inadmissibilidade da repactuação: 

7.8.1 - Não será admitida repactuação quando:  

a) As variações econômicas forem de pequeno montante e não comprometem o equilíbrio do 

contrato.  

b) A alteração dos custos for provocada por culpa do contratado ou por fatores que este tenha 

condições de prever e administrar. 

 

7.9 - Da vigência da repactuação: 

a) Os efeitos da repactuação, uma vez acordados pelas partes, terão vigência a partir da data de 

formalização do termo aditivo, e os novos valores contratados se aplicarão às parcelas 

subsequentes, não sendo retroativos. 

 

7.10 - Da prorrogação do prazo de execução: 

a) Caso a repactuação implique em alterações nos custos dos serviços ou fornecimentos, o prazo 

de execução poderá ser revisto de acordo com a nova configuração econômico-financeira, podendo 

ser prorrogado por acordo mútuo entre as partes, conforme as necessidades do contrato 

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZOS (Art. 92, VII) 

8.1. Ficam estipulados os seguintes prazos para o presente contrato: 

a) Início da execução: após a assinatura do contrato. 

b) Observação/Vistoria/Acompanhamento: conferência no local da entrega pelo Senhor Tyyago 

Bueno Ramos Rocha, podendo recusar parte ou total da entrega, caso não esteja em conformidade; 
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c) Recebimento definitivo: 15 dias após a entrega do pedido da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 92, VIII) 

9.1 - O recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente contratação 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria Municipal de Educação 

Departamento de Ensino Fundamental 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MATRIZ DE RISCO (Art. 92, IX)  

10.1 – Para a presente contratação, verificou se a analise de risco como pouco provavel 

(baixo/médio risco), e que ocorrendo intercorrências, as mesmas serão sanadas, e ou tomadas as 

devidas providencias, através da Secretaria Municipail competente, conforme o caso concreto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA PARA EXECUÇÃO (Art. 92, XII) 

11.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DO OBJETO 

12.1 - A garantia do objeto será conforme a  da lei 8.078/90 - CDC. 

 

12.2 - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto. 

 

12.3 - Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar 

evidenciado o defeito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV) 

13.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 

a)  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato. 

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

f) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

g) Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

h) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) A administração terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 

 

13.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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e XVII) 

14.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

b) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados. 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

g) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

j) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

eventuais normas de segurança do CONTRATANTE. 

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

o) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, 

inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

p) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução do objeto contratado. 

q) Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) Dar causa à inexecução total do contrato. 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2 - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “ ”, “g” e “ ” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias corridos. 

d.2) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

 

15.11 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.12 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

15.14 - Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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16.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

16.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.3 - Na hipótese do item 7.2, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

16.4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

16.5 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

16.6 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

c) Indenizações e multas. 

 

16.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –VIGÊNCIA 

17.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, produzindo seus efeitos, no entanto, 

a contar da data de sua assinatura, prorrogado nos critérios da Lei Federal nº 14.133/21, desde que 

devidamente justificado e aceito pela Administração. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –ALTERAÇÕES 

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

18.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial do órgão na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES EM 

RELAÇÃO À APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

20.1 - Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da 

execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas 

alterações subsequentes, e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Colina/SP, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham da execução 

do presente contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam o 

presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 

na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Colina /SP, ___ de __________ de 2025. 

 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

Razão social________________________ 

Cnpj nº __.___.___/____-__ 

Nome ___________________ 

CPF nº___.***.***-__ 

 Representante Legal da Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas : 

 

1 - __________________________  2 - ____________________________ 

Nome:      Nome:  

RG:                                                               RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: Contratação de serviço de transporte escolar com veículos utilitários com capacidade mínima de 

09 (nove) lugares para transporte de alunos residentes na zona rural, que frequentam estabelecimentos de 

ensino do município de Colina-SP, envolvendo estradas pavimentadas e não pavimentadas (Municipal), 

para atendimento da demanda escolar .    

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no  rtigo 2º das 

Instru ões nº01/2024, con orme “Declara  o(ões) de  tualiza  o Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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Colina/SP: __ de ___________ de 2026 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 042.***.***-00 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 042.***.***-00 

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 042.***.***-00 

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 042.***.***-00 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do 

ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será 

ele objeto de notificação específica. 


